














ô. ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA

NEGRA DO NORTE/RN
CNPJ No 10.87 2.562t000í -89

15. CúUSULA DÉCIMA QUINTA. CASOSOTTSSOS
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposi$es contidas na Leino 14.133, de2021 e

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

í5. DADOS BANCÁruOS PARA PAGAiiENTO DA CONTRATADA
Os dados bancários serâo fornecidos pelo contratado ao setor financeiro da Câmara Municipal de Vereadores de Sena
Negra do Norte/RN.

í2. cúusuLA DÉoMA sExrA - puBlrcAçÃo
17.1 lncumbirá ao contratante publicar o presente instrumento no Diário Oficial do MunicÍpio e nos demais meios de divulgaçáo

exigidos por Lei.

1S. CúUSULA SÉTIMA. FORO
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Caicó/RN para dirimir os litÍgios que deconerem da execuçâo deste Termo de Contrato
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei no 14.133/21.

Serra Negra do Norte/RN, 07 de julho de 2025.
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